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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 5574 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.206  DE
13/11/2024, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 30.000,00(trinta mil reais), às
seguintes dotações:

02.11.00  FDO.  MUNICIPAL  CRIANÇA  E
ADOLESCENTE

02.11.01  FDO.  MUNICIPAL  CRIANÇA  E
ADOLESCENTE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio
408 Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil

30.000,00
TOTAL 30.000,00
Artigo 2° Os valores dos presentes créditos, num total

de  R$ 30.000,00(trinta  mil  reais),  será  coberto  com
recurso  da  anulação  da  dotação  abaixo  relacionada,
prevista no artigo 43,  §  1°,  Inciso III,  da Lei  Federal  nº
4.320/64 e havendo necessidade poderá ser suplementado.

02.10.00  FUNDO  MUNICIPAL  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

02.10.01  DIRETORIA  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL
BÁSICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio
253 Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil

30.000,00
TOTAL 30.000,00
Artigo 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 13 de novembro

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 5575 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.207  DE
13/11/2024, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de

Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 54.093,36(cinquenta e quatro
mil, noventa e três reais e trinta e seis centavos), às
seguintes dotações:

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-

MAC
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
498  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica

6.093,36
02.13.04  DIRETORIA  DE  ASSISTÊNCIA

FARMACEUTICA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
603 Material de Consumo 48.000,00
TOTAL 54.093,36
Artigo 2° Os valores dos presentes créditos, num total

de R$ 54.093,36(cinquenta e quatro mil, noventa e
três reais e trinta e seis centavos), serão cobertos com
recursos  da  anulação  da  dotação  abaixo  relacionada,
prevista no artigo 43, § 1°, Inciso III, e Inciso II, §3º, da Lei
Federal  nº  4.320/64  e  havendo  necessidade  poderá  ser
suplementada

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
469  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica

48.000,00
TOTAL 48.000,00
Artigo 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 13 de novembro 2024

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

DECRETO N° 5.576, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.
(Que altera dispositivo do Decreto nº 5.512, de 29 de julho
de 2024, que dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho  Municipal  de  Defesa  do  Meio  Ambiente  -
COMDEMA, para o biênio 2024/2026)

Ivana  Maria  Bertolini  Camarinha,  Prefeita  Municipal  de
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando a  necessidade  de  promover  substituição  de
membro  suplente do  Conselho  Municipal  de  Defesa  do  Meio
Ambiente  (COMDEMA),  criado  pela  Lei  n°  2.673,  de  28  de
outubro de 2008, para o biênio de 2024/2026, conforme Ofício nº
10GB-015/2402/24 da Policia Militar do Estado de São Paulo

DECRETA:

Art.1º O Decreto nº 5.512, de 29 de julho de 2024, que nomeia os membros do
Conselho Municipal  de Defesa do Meio  Ambiente  (COMDEMA),  para  o  biênio
2024/2026, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º ....

I - Representantes de Políticas Públicas:

c) Do corpo de Bombeiros:

....

Suplente: Cabo de Polícia Militar Vinicius Rodrigues do Santos

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 18 de novembro de 2024.

                                    Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

Rua Siqueira Campos, nº S-64, centro – Cx. Postal 33 | Pederneiras/SP | CEP 17280-065 | www.pederneiras.sp.gov.br
Fone: (14) 3283-9570 – Fax: (14) 3284-1764 | e-mail: gabinete@pederneiras.sp.gov.br

mailto:gabinete@pederneiras.sp.gov.br
http://www.pederneiras.sp.gov.br/
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DECRETO Nº 5577 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA O
QUE DISPÕE A LEI 4.208 DE 21/11/2024, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$  1.496.000,00  (Um milhão,
quatrocentos e noventa e seis mil reais), à seguinte
dotação:
02.02.00 PROCURADORIA
02.02.01 PROCURADORIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00

02.04.00 SEC. MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES
02.04.01 DIR. DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

129 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 40.000,00

02.05.00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02.05.01 DIR. DE GESTÃO DE PESSOAS E SERV. GERAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

139 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00

02.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02.06.01 COORD. FINANCEIRA. TRIB. E TESOURARIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

164 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 70.000,00

02.08.00 SEC. MUN. ALMOX. CONTROLE PATRIMONIAL
02.08.01 DIR. RECURSOS MATERIAIS E SERV. GERAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

194 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00
197 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 45.000,00
02.17.00 SEC. MUN. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
02.17.01 DIRETORIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

832 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00

02.18.00 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO
02.18.01 DIRETORIA DE DESENV. ECONÔMICO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

866 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00

02.20.00 SECRETARIA MUN. DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01 COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

924 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 375.000,00
926 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 219.000,00
936 Auxílio Transporte 37.000,00
02.20.02 COORDENADORIA DE CEMITÉRIO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

945 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 80.000,00
02.20.03 COORD. DA RODOVIÁRIA E VIAS DE ACESSO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

957 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00

02.21.00 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
02.21.01 DIR. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

966 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 90.000,00

02.22.00 SEC. MUN. DE DESENV. URBANO
02.22.01 DIRET. DE DES. URBANO E USO E OCUP. SOLO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

1019 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00

02.23.00 SEC. MUN. DE DESENV. AGROPECUÁRIO
02.23.01 DIR. DE DES. AGROP. E CONS. DE ESTRADAS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

1044 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 25.000,00

02.24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
02.24.01 DIRETORIA DE OPERAÇÕES DO SIST. VIÁRIO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

1060 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00

TOTAL 1.496.000,00

Artigo 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 1.496.000,00 (Um milhão, quatrocentos e noventa e
seis mil reais), serão cobertos com recursos das anulações
das dotações abaixo descritas, previstas no artigo 43, § 1°,
Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade
poderão ser suplementados.
02.01.00 GABINETE
02.01.01 GABINETE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

19 Obrigações Patronais 100.000,00
17 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00
21 Obrigações Patronais 10.000,00

02.01.03 ASSESSORIA ESP. DE IMAGEM E COMUNICAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

72 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00
73 Obrigações Patronais 15.000,00

02.02.00 PROCURADORIA
02.02.01 PROCURADORIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

101 Obrigações Patronais 140.000,00

02.04.00 SEC. MUN. DE COMPRAS E LICITAÇÕES
02.04.01 DIR. DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

130 Obrigações Patronais 47.000,00

02.05.00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02.05.01 DIR. DE GESTÃO DE PESSOAS E SERV. GERAIS

Despesas Correntes

Despesas de Custeio
140 Obrigações Patronais 75.000,00
02.05.02 DIR. DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

154 Obrigações Patronais 15.000,00

02.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02.06.01 COORD. FINANC, TRIBUTÁRIA E TESOURARIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

168 Obrigações Patronais 20.000,00
170 Obrigações Patronais 10.000,00
171 Obrigações Patronais 15.000,00

02.08.00 SEC. MUN. ALMOXARIFADO CONT. PATRIMONIAL
02.08.01 DIR. DE RECURSOS MATERIAIS E SERV. GERAIS
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Despesas Correntes
Despesas de Custeio

193 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00
195 Obrigações Patronais 40.000,00
196 Obrigações Patronais 12.000,00

02.16.00 SECRET. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO
02.16.02 COORD. DE BIBLIOTECA E INCLUSÃO DIGITAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

809 Obrigações Patronais 23.000,00

02.17.00 SEC. MUNIC. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
02.17.01 DIRETORIA DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

833 Obrigações Patronais 75.000,00

02.18.00 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO
02.18.01 DIRETORIA DE DESENV. ECONÔMICO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

867 Obrigações Patronais 33.000,00

02.19.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
02.19.01 DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

885 Obrigações Patronais 100.000,00

02.20.00 SECRETARIA MUN. DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01 COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

925 Obrigações Patronais 460.000,00
02.20.02 COORDENADORIA DE CEMITÉRIO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

946 Obrigações Patronais 39.000,00
02.20.03 COORD. DA RODOV. E VIAS DE ACESSO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

958 Obrigações Patronais 19.000,00

02.21.00 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
02.21.01 DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

968 Obrigações Patronais 95.000,00

02.22.00 SEC. MUN. DE DESENV. URBANO
02.22.01 DIRET. DE DES. URBANO E USO E OCUP. SOLO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

1020 Obrigações Patronais 23.000,00

02.24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
02.24.01 DIRETORIA DE OPERAÇÕES DO SIST. VIÁRIO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

1061 Obrigações Patronais 60.000,00

TOTAL 1.496.000,00

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 21 de novembro de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO  Nº
123/2024.

CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA:  LBTECH  Distribuidora  e  Comércio  de
Informática  Ltda.  OBJETO:  Acréscimo  de  01  impressora
multifuncional  laser monocromática.  VALOR: R$ 2.085,00
ASSINATURA: 21/11/2024. Ficam mantidas todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no referido contrato.
Pederneiras, 26 de novembro de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  LICITAÇÃO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
142/2024

Número do Edital no Comprasnet: 90142/2024 - UASG:
986835

OBJETO:  Aquisição  de  gasolina  comum,  etanol
hidratado combustível, óleo diesel S10 e óleo diesel
S500.  ENCERRAMENTO:  10/12/2024,  às  09hs.  O  Edital
encontra-se disponível  nos sites  www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações
pelo telefone (14) 3283-9570. Pederneiras, 26 de novembro
de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita
...........................................................................................................
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Câmara Municipal de Pederneiras 
 

 
 

 

Rua Belmiro Pereira, nº 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br 

 

 

Ato da Mesa nº 16/2024 

(Dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária) 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais e, tendo em vista o que dispõe a Lei orgânica do Município em seu artigo 22, 

IV, c/c como artigo 23, XV do Regimento Interno, Resolve: 

 

 

Artigo 1°. – Fica desmembrado na contabilidade no orçamento vigente o valor de R$ 

10.000,00 (Dez mil reais), à seguinte dotação: 

01.00.00    - Poder Legislativo 

01.01.00    - Câmara Municipal  

01.01.01    - Câmara Municipal 

3.3.90.36.00   - Outros Serv. Pessoa Física...................................R$10.000,00 

 

 

 

Artigo 2°. – O valor do presente crédito será coberto com a anulação parcial da seguinte 

dotação do orçamento vigente: 

01.00.00    - Poder Legislativo 

01.01.00    - Câmara Municipal  

01.01.01    - Câmara Municipal 

3.1.90.11.00   -Venc e Vant Fixas-Pessoal Civil...............................R$10.000,00 

 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa
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Câmara Municipal de Pederneiras 
 

 

 

Rua Belmiro Pereira, nº 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br 

 

 

Artigo 3°. – Este Ato entra em vigor a partir de 18 de novembro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Pederneiras, 18 de novembro de 2024. 

 

 

Danilo Alborghetti 

Presidente 

 

 

 

Adriano Camargo Alves 

1º. Secretário 

 

 

 

Erovaldo Aparecido Lopes 

2º. Secretário 

 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, na 

data supra. 

 

 

Wagner Arnaldo Bôscolo 

Diretor Geral 



X
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890
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